
Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 3.284-B de 2008 do 
Senado Federal (PLS nº 55/05) na 
Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação do Dia de Celebração da 
Amizade Brasil-Argentina e dá outras 
providências.

                
EMENDA

Suprima-se o art. 2º do Projeto, renumerando-se o 

seguinte.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de outubro de 2009.
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